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# MUNrcIPlo DE BOSUIM'SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N"
28//2022

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 1OI2O22

PRocEsso LrcrrATónro
2022.1104.0025

@
ucÍrAla€T'

No dh 2í de Junho do 2022, no(a) ilfrNrclHO DE BOQUilTSE , insoito(a) no CNPJ í3.097.068/000í{2, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n"

Snl CEP 4936G000 - Boquirn-SE neste ato lsgalmente represontado por ERALIX) DE AI{DRAOE 8AI{TO§, poÍtadoÍ do CPF n' Egt6025Eír0,
RESOLVE ÍogisraÍ pÍoços paÍa êventral aquisiçáo em face ds apíesentdo da(s) pÍopostB(s) de(s) empresa(s) abaixo qualficada(s):

Fqnecedon JOSE CARLOS TARQUES OE FRE]TAS 2a962651587 C[PJ: 22.í7.429/000í-9í

ReFuon0entc: JOSE CARLOS MAROUES DE FREffAS

Teleúooe: (79) 3645-2486

Wmal: karinnon&5@gmail.com

Endcnço: AVENIDA PAULO BARRETO DE MENEZES, 940 - CENTRO, Boquim - SE - 49360-000

It m D..cÍlçáo Quanüdadc. Unldade f,arca todolo Prrço UnMÍlo ValoÍ Total

Í Sorvigo de Força de pner.r 175Í10 900,00 UN SEFVçO SERVIÇO R$ 30,«l R$27.297,00

R13, pneu'175f/0 R14 e pneu

18í80 R14- sem câmara

Sorüço dê Força de pneu, 19í55
Rí5

50,00 sERVrÇO SERV|ÇO R$ 51,00 R$2.5$,00

Serviço de Foqa de pneu

Caçamba/ônibus pnau 27í80
F122.5, sem câmara

440,00 sEFtvrço sERVtÇO R$ 82,3it R$36.225,20

1 Serviço de Forya de pneu

caminhonete Fiat Toro. pneu

265/65 R17

1m,00 sERVtÇO SERV|çO R$,16,3:l R§4.633,0O

\./ SeÍviço do Força de pneu

caminhonête Orocà, pneu 215/65

RlÊ sem câmara

160,00 SERVIÇO SERV|çO R$ 5í.33 R$8.212.80

6 S€ÍYlço d€ FoÍçê de gl€u caÍrêta

dê trator 7.í) Rl6
160,00 sERvrÇo sERVrÇo R$ 51,3Íl R$8.212,80

SeÍviço de FoÍça dê pnêu caÍÍeta
(reboque, llmpa fussa,

pulverlza«lor) pneu í0.5/80 R18 -
com câmara

20,00 sERVrÇO SERV|çO R§ 52,00 R$í.(x0,00

Sêrviço de FoÍça d6 pn€u carro de
mâo, pneu 3.zfi,2lonas- com

câmaras.

65.00 sERVrÇO SERVTÇO R$ ís,67 R$1.0Í8,s5

UN

UN

UN

UN

UN

UN

2

3

7

0 UN

UNSeÍvlço dê FoÍça dê pneu dê
Ííoto/bi4diant€iro/tsaseiÍo), Moto

9(}/90 R1 8(úasoiÍo): 80/1 0O

Rí8(diantoiÍo); Bia8o/ífi) RÍ4
Oras€iÍo)
275. I 7(dianteiro):3.fiY2í

R$ 31,67 R$6.017,30..}

I

190,00 sER§/rÇo sERl/lÇo

Íotat R3 2{4.70G,41t
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Itf,n Or=tçlo

Serviço de Força de pneu de trator
Nerv hoflend (dianteiÍo), pÍrêu

1O.1n4, 12 lona+ sem câmara

S€rviço d€ Força de glou de bator
tGw hofland (dbnteiro), pneu

U.09n1, í0 lonas - com câmara

12 Servlço tte Forçp de pneu de batoÍ
l,lew hoü6nd (raseiro), pneu

18.41§, 12 lona+ sem câmara

ít SeMço de Força dê pneu de fator
New holand (tÍaseiro), pncu

18.41Y, 12 lonas. sem câmara

t{ Serúço de Foça de pneu- mlcío
ônibus, caÍúnhão Baú e ceminhâo

caÍÍoceria aberta, pneu 2Í5Í15
Rí7.5- sem câmara

Servfrp de FoÍçe de pneu ônibus,
pneu 9.üV2G com câmâra

Serviço de Força de pneu para Pá

caregodeira 17.5 - 25 , 16 bnas

Serviço dê Força dê pneu para

Refoescavadelra EasêlÍo 'l7.5 -
25, 12 lonas

S€Mço cle Força de pneu pabol,
pneu 14.0024.12|onas - com

câmara

S€rviço de Forca de pneu

Íêroêscavadeaía (dhnt€iro), pnêu

Í2.5/80 - Rí8TL, (coín câmâra)

Serviço de Força de pneu, Van

215tl5 R16 C

Sorvbo de Vuhanizaçéo lst€rel do
pneu, vulcanizaçáo no ombro do
pneu, vuhânizaÉo meio do pneu

(bande de Íodagom), de pneu

175/70 R13, pnou í75/.í0 R14 e
pneu í85180 Rí+ sem câmara

35 Serviço tle VulcanizaÉo laterd do
pneu, vulcanização no ombro do
pneu, wlcanizaçáo meio do pneu

(banda de rcdagem), de pneu,

Í9t55 R15

N7 Serviço de Vulcanizafulalerd b
pneu, vulcanlzação no ombÍo do
pneu, wlcanizaçâo meio do pneu

(banda dê rc<lagem), de pneu

caminhonete Fiat Toro, pneu

265165 R17

Quentldadc. Unidado lrce

120,00 uN

Iod.b

sERVrçO SERVIÇO

sERVrÇO SERV|çO

sERVrÇO SERVTÇO

sER/rÇo sERVrÇo

sERVrÇO SERV|ÇO

sERVrÇO SERV|ÇO

SEFUçO SERV|ÇO

SERVIçO SER§/|ÇO

sEF§/lÇo sERVIÇo

sERvtÇo sEF§/rÇo

sEF§/rÇo sERVrÇo

SERVIÇO SERV|ÇO

sERVrÇO SERVIÇO

sERVrÇO SERVIÇO

R$12240,00

R$ er,00 R§9.«x),00

R$ 77,(X) R$9.2,+0,00

R$ í02,00 R$10.200,00

R$ 66,33 R$9.949,50

R$ 61,33 R$,í.906,40

R$ 104,67 R$6.280,20

R$ í04,67 R$6.280.20

R$ 80,67 RS9.080,40

RS 94,67 RS8.520,«)

R$,f6,67 R§4.667,00

RS í80,33 RS46.885,80

RS í84,33 R$3.686,60

R$ 184,67 R35.540,í0

Proço Unltúrlo

R$ Í02,00

Vdor To

íí í00,(x) uN

120,00

100,00

1fl),00

80,00

60,00

60,00

120,00

90,00

100,00

260,00

20,00 uN

30,00 uN

UN

UN

UN

\./
ít

l6

17

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

í8

í9

20

v
\./

Totat R§ 2a{706,41
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Itarí l).úcÍlção Cluanüdadc, Unidade Idcú Xo<hfo Proço Unitárlo

R$ 202,«|

ValaTo,

v

Serviço de tfuhanizaçáo laterd do
pneu, wlcanização no ombÍo do
pneu, vulcanizaçáo meio do pneu

(banda de rodagem), dê pnêu

caminhonete Orcch , gneu 215166

R16- sem câmara

10,00 uN sEF[/lÇo SEFIVTçO Rt2.023,30

Tota[ Ri 2&0.706,45

As especifrca@s tócnicas constantes do pÍooesso em epígraÍe, assim corno todas as obÍigeções e condiçÊss descritas na minuta da Ata de Rêgisfo de

PÍ€ços e na PÍoposta de Preços inbgram 6ta ARP, independentemente de fanscrição.

A vdHade d6ta Ata de Regisbo de Preços é ató 2llú12023, a contar do dia zllOGnOX2 .

3. DO ÓAEÂO GERENCIADOR E PARTICIPAâíTES

3.í. O órgáo gerenciador sêrá a Sôeotâria Munir:ipal de Educação, Cultura, EspoÍtê, Lazer ê TuÍismo.

3.2. São óígÉc e enfrtades públicas participantes do í€gistÍo de pÍ€ços:

Secrctarla funlclpal de Oürr, UÍbânl3mo e Scrvlços de t tlildad. PÚHlca (órgào PaÍdchant ):

Fundo ilunlclp.t da Saúdo (Órgão Parüclpento):

Fundo tunlclpal rlc Aslrttnch Socl.l (ôgfo Pttlclpentc):

Fundo funlclpal dor Dlretlog da Grbnça e do Adolceconto (Ó196o Paillc.lpants):

Geblnôte (ÓrgÉo Paítlclpânto):

S.cÍEt!Íle tunlclpel de Agrlculhrra, Comcrtlo, hdulH. c f,elo Amblonto (ôrgâo Parüclponte);

4. DA ADESÃO À rrn DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A ata de regilsbo de preços, durantê sua validade, pocloÉ ser uülizade poÍ gualquer ügâo ou enüdads da admlnlsbaÉo púUlca que não t8nha
parddpado do cêrtame licitatório, mêdlante ânuênch do ótgáo gerendador, dêsdê gue deúdamente jusülicada a vantiagem e rsspêitadas, m que couber,
as condiçõ€s e a6 rBgnas estabehckJas na Lei no 8.666, <te 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

{2. CabeÉ ao bmecêdoÍ bcneficiáric da Ata do Registso de PÍBços, obs€Ívadas as condiçõês n€la estabdecidas, optar psüa aceitaçáo ou náo do
fomedmento, dosds qu€ 6ste Íom€dmEnto não prejudhuo as obÍlgaçõ€s anterloíÍnento assumidas om o órgáo gerenciador ê óí9ã06 paÍticlpant€s.

,13. As aqubiçõês ou conuatações adiclmals a que se reíare estê ltem não poderão exceder, por óÍgáo ou entldade, a dnquenta por cênto dos
quantlaüvos dos itens do inslrumenb con ocatório e Í€gistrados na ata de Í€gistu de pÍeços parâ o óÍgão geÍenciadoÍ ê óÍgâos paÍticipantes.

{1. As adesôes à ata do rogisEo de píeços sâo limitadas, na totalidadê, ao dobro do quantitatfuo de cada item rsgisfado na ala de rogisho de preços

\./

e\rontualÍnente a efi og"/t )/r'' Lz
;"vü
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2.,'

para o óígâo g€Íondador e óqáos parüdpantes, lndepêndente do númsÍo da órgãoc não partlcipantês gu6
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4.5. Ao óÍgáo nâo paÍtidpaÍüB que adeÍk à ata oompotem c abs relativos à cobíança do qJmpriíÍEnto pdo bÍnecodoí das obrQações conhatr.ralnente
aseumidas e a aplicação, obcewada a ampla dehsa o o cofiüadilóÍio, do evBntuais penaldades deconentês do dôs@mpÍiÍnênto do dáusdas contratueis,
êm roleÉo as suss próprias oonfata@e, iníormando ae oconências ao órgão goÍenciadoÍ.

46. apóe a autodza@ do óção gercnciador, o óÍgâo não participanE darerá ebtivar a contÍateçéo solklitada em átá norentia dias, obseÍvado o prazo
dê valldede da AIE dê ReglstÍo dê Pr€ços.

4.G.í. Caberá ao órgáo gteÍoncladoÍ aríoÍizar, excspdonal e jusüncadâÍÍr€nte. a pÍoÍrogação do prazo para efeüvaçâo da contrataÉo, Í€speitado o prazo

de vigêÍtd{t da ata, desdo que solicttrrda pelo óÍgão não paÍticipante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í, A validade da Ata de Regisho de Pr€ço6 s6rá de í2 rmces, a paÍtir da sua assinafura, não podeÍÉo s€r prorrogada.

6. DA REV§ÃO E CANCEIáMENTO

v
cl. DA REV|SÀO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.t.í Os pr€ço8 reglsítÍados poderão ser revlstos a qualquer tempo em decorÉncia da reduçâo dos peçc praücâdos no morcado ou de fiato quê €levê c
(rrsto3 dos itcns r€gisfados, obedecendo ao estabêbcido no DêcÍeto n' í 90 de 2zl de iulho de 201 7, ob«lecôÍÉo ao soguinto:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao píeço corente, procêdendo a respectiva

alteraÉo na Ata, caso haja a concordância da Frushada a negociação, a empresa seÉ liberada do

compromisso assumido, respeitiados os contratos já firmados.

\-/

1. b) Não havendo êxito nas negoclagões com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocaÉ os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecar igualoportunidadê

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Regisho de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentiado, com apresentaçâo de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem quê o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.

Gl2 Saráo conslderados preços de mercado, oe preços que forem iguals ou inbÍioÍ€B à média daqueles apurados pela Adminkf,ração para os ibns
Í€gbfados.

ô13. Em quahuer hipótesa, os píaços dêcoÍr€ntês da Íovisão ÍÉo @eráo dtrapassar os pralicados no mercado, mantondo.sa, no mínimo. a diferença
poÍcsnhral apureda enüe o valor originalmente constante da pÍoposta do lbihntr8 6 aquele vigeÍltB no meícado à ópoca do registro.

6.1I. Âs dt€reçôos dos pÍ€ços Í€gisúedos, oriundas da revísáo dos mesínqi, sêrâo pubft:adas no Diário Oficial do MunhíÍfu.

az oocAlrcEllfErfTo Dos PREço6 REG§TRAoos
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G2.í. Os prrços regbtrados na pÍêsonto Ata pod€ráo seÍ cancolado3 d€ pleno diÍBito, gsranüds a próvia defusa, nos temos do Decreto n' í90 do 24 do
jr.lho <le ã117:

! - p.la AdmlnblraÉo quando:

1. a) o proponente que tenha sêus preços registrados e/ou o contratado nâo cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de Íirmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do regisho

de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o conhatado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços regisúados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pclo p.oponente que tenhe tous pÍDços íêglitrrdo8 quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrêncla de fato superveniente, caEo fortuito ou força maior, que comprometa
a erecução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.t. O descumpÍimênto da Ata de RegistÍo de Preços enseiaÉ aplicaçáo das penalidadeê estabêlecidas no Edilal.

. 2.Ê. da competência do órgão gerenciador a aplicação das penatidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de regisúo de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata@es dos

órgãos participantes, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n' 7.892120131.

7.3. O ôÍgâo p€Íticipante deverá comunicâr ao óÍgão gerenciador qualquer das oconênciâs pÍeüstas no art. 20 do Decreto no 7.892120Í 3, dada a
necessilad€ d€ inshuração de procêdimonto para câncolameÍrto do r€gistÍo do fomecador.

8. DAS CONDçÕES GERATS





8.f . As caúiçoes gerais do íomecimento, tais coíno os pÍazclB psra entqa e recatimento do ot{eto, as oEigaçóes da Âdminb@o e do fumecedoÍ
ragishâdo, penalidades e demais condi@s do airctâ, êncontrarÍHso definillos no Tenno de RefeÉncia, A!{EXO AO EOITAL.

Para firmeza e vafldadê do paduado, a presêntê Ata fol ]avrada em o2(DUAS) üas de lgual têor, quê, dopols de lida e achada ôm oÍdom, vai asslnada
polas pertes e encaminhada ópia aos demais óÍgáos participante§.

A prcsente Ata de Registso de Pí€ço§, aÉs lide ê sdlads conÍoÍme, é assineda

SANÍOS

M_***.!yy
z2.17;t.C29i00o1e1
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